
SINDICATO DOS PROFESSORES DE SOROCABA 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Pelo presente edital, ficam convocados os Professores, Professoras e Técnicos e Técnicas 

de Ensino empregados no SESI-SP e no SENAI-SP, sindicalizados ou não, , nos municípios 

de Alambari, Alumínio, Angatuba, Apiaí, Araçariguama, Araçoiaba da Serra, Barão de 

Antonina, Barra do Chapéu, Bofete, Bom Sucesso de Itararé, Buri, Campina do Monte 

Alegre, Capão Bonito, Capela do Alto, Cesário Lange, Conchas, Coronel Macedo, 

Guapiara, Guareí, Ibiúna, Iperó, Itaberá, Itaí, Itaóca, Itapetininga, Itapeva, Itapirapuã 

Paulista, Itaporanga, Itararé, Mairinque, Nova Campina, Paranapanema, Piedade, Pilar 

do Sul, Porangaba, Quadra, Ribeira, Ribeirão Branco, Ribeirão Grande, Riversul, Salto de 

Pirapora, São Miguel Arcanjo, São Roque, Sarapuí, Sorocaba, Tapiraí, Taquaritinga, 

Taquarivaí, Tatuí, Torre de Pedra, Vargem Grande Paulista e Votorantim, base territorial 

do Sindicato dos Professores de Sorocaba, inscrito no CNPJ sob o nº 60.121.753/0001-

87, devidamente registrado no CNES do M.T.E, Registro Sindical nº 02.742.286.565-8, 

com sede na Rua Francisco Ferreira Leão, 90, Vila Leão, Sorocaba/SP, CEP 18040-429, 

para a Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 1º de fevereiro de 2024, 

quinta-feira, na Rua Francisco Ferreira Leão, 90, Vila Leão, Sorocaba/SP, CEP 18040-429, 

às 08 horas e 30 minutos, em primeira convocação com o quórum estatutário de 

presentes, ou às 09 horas, em segunda convocação, com qualquer número de 

trabalhadores e trabalhadoras presentes. A assembleia convocada nos termos e 

condições estabelecidas no presente edital tem a finalidade de discutir e deliberar sobre 

a seguinte ordem do dia: 

A. Campanha Salarial para o ano de 2024: mobilização e formas de luta.  

 

Sorocaba, 22 de janeiro de 2024. 

MARA KITAMURA 

Presidente  

 


